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LEIS. 
LEI N.° 5.566, DE 27 DE JANEIRO DE 1987 

Denomina "Prof. Jacinto do Amaral Nar-
ducci" a Escola Estadual de 1. ° Grau do 
Bairro da Cachoeirinha, em Guarujá 

• O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Prof. Jacinto do 

Amaral Narducci'' a Escola Estadual de 1.0 Grau do Bairro da 
Cachoeirinha, em Guarujá. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de ja­

neiro de 1987. 

LEI N.° 5.567, DE 27 DE JANEIRO DE 1987 
Denomina "Profa Maria Cecília leixeira 
Pinto" a Escola Estadual de 1." Grau (A-
grupada) do Jardim Aeroporto, em Ati­
baia 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1." — Passa a denominar-se "Profa. Maria Cecília 

Teixeira Pinto" a Escola Estadual de 1.° Grau (Agrupada) do 
Jardim Aeroporto, em Atibaia. 

Artigo 2. ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de ja­

neiro de 1987. 

LEI N.° 5.568, DE 27 DE JANEIRO DE 1987 
Dá a denominação de "Profa. Ruth No­
gueira Rocha" à Escola Estadual de 1° 
Grau do Conjunto Residencial Pedra Ver­
de, no Subdistrito de Jaraguá, na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Profa. Ruth No­

gueira Rocha'' a Escola Estadual de 1.0 Grau do Conjunto Re­
sidencial Pedra Verde, no Subdistrito de Jaraguá, na Capital. 

Artigo 2." — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de ja­

neiro de 1987. 

LEI N.° 5.569, DE 27 DE JANEIRO DE 1987 
Dá a denominação de "Paulo Clemente 
Santini" à Escola Estadual de 1." Grau do 
Bairro Jardim Praiano, em Guarujá 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Paulo Clemente 

Santini" a Escola Estadual de 1.° Grau do Bairro Jardim 
Praiano, em Guarujá. 

Artigo 2. ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de ja­

neiro de 1987. 

LEI N.° 5.570, DE 27 DE JANEIRO DE 1987 
Dá a denominação de "Prof. Elyseu Si­
mões Machado" à Escola Estadual de 1." 
Grau Cidade A. E. Carvalho, no Distrito 
de São Miguel Paulista, nesta Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O . 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Prof. Elyseu Simões 
Machado" a Escola Estadual de 1.° Grau Cidade A . E. Carva­
lho, no Distrito de São Miguel Paulista, nesta Capital. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, ficando revogada a Lei n .° 4.302, de 15 de outubro 
de 1984 e as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de ja­

neiro de 1987. 

LEI N.° 5.571, DE 27 DE JANEIRO DE 1987 
Denomina ' 'Orígenes Lessa ' ' a Escola Es­
tadual de 1." Grau Jardim Santa Elisabe­
te, em Diadema 

O G O V E R N A D O R D O ESTADO DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Orígenes Lessa" a 

Escola Estadual de 1.° Grau Jardim Santa Elisabete, em Dia­
dema. 

Artigo 2° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de ja­

neiro de 1987. 

LEI N.° 5.572, DE 27 DE JANEIRO DE 1987 
Dá a denominação de ' 'José Batista Cam­
pos" à Escola Estadual de 1." Grau do 
Bairro de Caraguava, em Peruíbe 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "José Batista Cam­

pos" a Escola Estadual de 1.° Grau do Bairro de Caraguava, 
em Peruíbe. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de ja­

neiro de 1987. 
LEI N.o 5.573, DE 27 DE JANEIRO DE 1987 

Denomina "Prof. Caetano Zamitti Mam-
mana" a Escola Estadual de 1." Grau Jar­
dim Maia, no Distrito de São Miguel Pau­
lista, na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Prof. Caetano Za­

mitti Mammana' ' a Escola Estadual de 1.0 Grau Jardim Maia, 
no Distrito de São Miguel Paulista, na Capital. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de ja­

neiro de 1987. 
LEI N.o 5.574, DE 27 DE JANEIRO DE 1987 

Dá a denominação de ' 'Miguel Penhalves 
Martins" ao trecho da estrada que liga o 
Município de Neves Paulista à Rodovia Fe­
liciano Sales Cunha 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Miguel Penhalves 

Martins" o trecho da estrada que liga o Município de Neves 
Paulista à Rodovia Feliciano Sales Cunha. 

Artigo 2." — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Adriano Murgel Branco, Secretário dos Transportes 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de ja­

neiro de 1987. 

LEI N.° 5.575, DE 27 DE JANEIRO DE 1987 
Dá a denominação de "Coronel fbsé Wal­
ter da Silva Porto" ao acesso mdoviírío 
que liga o Município de Viradóuro à Ro­
dovia SP-351 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Coronel José Walter 

da Silva Porto" o acesso rodoviário que liga o município de 
Viradóuro à Rodovia SP-351. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Adriano Murgel Branco, Secretário dos Transportes 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de ja­

neiro de 1987. 

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N.° 724/86 
São Paulo, 27 de janeiro de 1987. 
A-n.° 13/87 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Exce­

lência, para os devidos efeitos, que, nos termos do artigo 26, 
combinado com o artigo 34, inciso \". , ambos da Constituição 
do Estado, sou compelido a vetar, totalmente, o Projeto de lei 
n.° 724, de 1986, aprovado por essa nobre Assembléia, con-, 
soante Autógrafo n.° 18.803, que recebi, pelos motivos a se- -
guir aduzidos. 

E fora de dúvida que a iniciativa em tela merece elogios' 
pelo almejado escopo de preservação dos recursos naturais, < 
mediante a disciplina do corte e da poda da vegetação de por­
te arbóreo em solo paulista Após conceituar a "vegetação de 
porte arbóreo" como "aquela composta por espécime ou es­
pécimes vegetais lenhosos com diâmetro do caule à altura do 
peito (DAP) superior a 5cm (cinco centímetros)", estabelece o 
projeto em seus principais tópicos, critérios detalhados de cor­
te e poda, aplicáveis tanto ao domínio público — incluindo o 
municipal — como ao privado, determinando, ainda, a elabo­
ração de um mapeamento das áreas consideradas de preserva­
ção permanente, a ser efetuado com base em imagens de saté­
lite ou levantamentos aerofotogramétricos, para registro em 
cartas topográficas na escala de 1:10.000, e a criação, em cada 
município do Estado, de um Conselho Comunitário de Defe­
sa do Meio A mbiente, integrado por 10 (dez) membros volun­
tários, eleitos em reuniões anuais, tendo, entre outras incum­
bências, a função fiscalizadora. 

Assim fixados os itens básicos da proposição, oferecida, 
aliás, com a justificativa de preencher lacuna deixada pelo Có­
digo Florestal, baixado pela Lei Federal n. ° 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, cumpre desde logo destacar que o primeiro 
fundamento de minha impugnação reside, precisamente, na 
discordância de dispositivos do projeto com preceitos explíci­
tos do aludido Código, que se impõe à obediência das unida­
des federadas. 

Observe-se, por exemplo, que ao reproduzir conceitos es­
tatuídos pelo artigo 2.° do Código Florestal, a proposta, apre­
sentada aos 23 de setembro de 1986, não se deu conta da nova 
redação conferida a esse texto pela Lei Federal n. ° 7. 511, de 7 
de julho de 1986, que dilatou a metragem das áreas definidas 
como de preservação permanente. 

Outra colidência, com o mesmo diploma legal da União 
está em que a propositura veda o corte ou a supressão de for­
mações arbóreas em todo território estadual, sem exceções, ao 
passo que o Código Florestal claramente ressalva as áreas e as 
condições em que é permitida a exploração comercial da ma­
deira pelos proprietários de florestas nativas ou plantadas. A 
título de ilustração, vale consultar os artigos 19 (na redação da 
mencionada Lei Federal n .° 7.511/86) e 20 do citado Código 
que, demais disso ordena a criação, pelo Poder Público, de 
florestas com fins econômicos (art. 5.°, " b " ) . 

Sob prisma diverso, torna-se evidente que a proposição 
conflita com os artigos 57, II e 15, I da Constituição da Repú­
blica, refletidos nos artigos 22, II e 108 da Estadual, porque: 
a) padece de vício de iniciativa por invadir competência exclu­
siva do Poder Executivo, ao preconizar providência notoria­
mente gravosa ao erário, como o mapeamento aerofotogramé-
trico ou por satélite, para confecções cartográficas na escala de 
1:10.000; e, b) interfere com a autonomia municipal, colo­
cando as Prefeituras no seguinte dilema: ou mantêm em seus 
quadros funcionais um cargo de Engenheiro Agrônomo, ou fi­
cam na dependência do Estado, por seu órgão técnico, para a 
solução das hipóteses em que o projeto prevê a intervenção 
obrigatória desse profissional. Ofende, igualmente, a auto-
administração do município, a pretendida regulamentação do 
corte e da substituição das árvores em logradouros públicos lo­
cais (cf. projeto, arts. 8.° e 13). 

Por outro lado, a criação, em cada município de um Con­
selho Comunitário de Defesa do Meio Ambiente, composto 
por 10 (dez) cidadãos interessados no assunto, inquina-se de 
várias inconveniências, a começar pela existência, prevista na 
legislação vigente, dos Conselhos Municipais do Meio Am-
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